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PORTARTA No 493, DE 05 DE OUTUBRO DÊ,2022

CoNCEDE PRoMoçÃo VERTTCaL

o Prefeíto rvìunicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuÌções
legais, de acordo com o Adigo 11 da Leì tyunicipal No 1.284 de 27 dejulho de 2015, e em

conformidade com o Decreto No 4960 de 17 de outubro de 2017,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDE& à servidora abaixo relacionada, promoção Vertical,

conforme avaliação de desempenho e participação de horas em cursos de capacitação

profissÍonal especifico da área de Educação no período de julho de 2020 a julho de 2022, a

paÌtìr de outubro de 2022:

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeìto Munìcìpal de lvlissal, 05 de outubro de 2022.
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Professor de Educação InfantÍl Nível - Referência

Anterior

Nível - Referência
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